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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº  047/2017     -      REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 050/2017
EMENTA: “Altera Carga Horária do Cargo  Efetivo de  Psicólogo(a) – CRAS, Criado pela Lei Complementar Municipal nº 042 de 10 de março de 2014. ”. 

 I RELATÓRIO 


Tendo sido encaminhado para análise e parecer desta comissão o projeto de lei acima nominado, como relator designado, passo a apresentar a devida manifestação em análise,  na forma do  art.  31 XI do Regimento  Interno da Câmara de Vereadores. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do prefeito, com o intuito de  alterar   a carga  horária do titular do cargo  de provimento efetivo de Psicólogo(a),  passando de 20 (vinte) hrs, para 40  (quarenta) hrs, semanais, e conseqüentemente majorando o valor do salário base mensal, que passará a ser de  R$ 3.259,38  ( três mil, duzentos  e cinqüenta e nove reais e trinta e oito centavos).

Conforme estatui o art. 3º do projeto de lei, a prorrogação pretendida dar-se-á por um período de 06 (seis) meses, podendo ser aprazada por igual período.  

Acompanha  o projeto de lei o expediente encaminhando pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, justificando a necessidade  da alteração da carga horária do(a) ocupante do cargo, tendo em vista a demanda de trabalho atualmente existente. 

Acompanha também o projeto de lei, o ofício nº 484/2017, apresentando  o impacto orçamentário-financeiro  em face  a ampliação da carga  horária,  e conseqüentemente a alteração salarial,  bem como  a declaração de compatibilidade com a Lei Orçamentária e lei de diretrizes orçamentárias, em cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal vigente (arts. 18, 19, 20, 21, 22 e 23 LC  101/2000). 
Lido o projeto de lei na sessão do dia 25 de  setembro do corrente ano, foi a matéria encaminhada as comissões, para análise e manifestação.
Posteriormente, em data de 26/09/2017, a Assessoria  Jurídica do Município,  através do  ofício 492/2017/GAB protocolou expediente  nesta Casa solicitando a retificação da emenda do projeto, de modo que passe a constar “Altera Carga horária do  Cargo Efetivo de Psicólogo(a) – Média Complexidade Criado pela Lei Complementar Municipal nº 042 de 10 de março de 2014”. 

Esta comissão, na análise do presente  projeto de lei, e atenta ainda ao expediente encaminhado pelo Executivo Municipal (of. 492/2017/GAB),  decidiu pela apresentação da emenda  modificativa 001 ,   alterando  a  epígrafe, a ementa,  e o preâmbulo do  projeto.   Isto porque,   na epígrafe e no preâmbulo do projeto constata-se  que as  alterações  estão  acontecendo   por  projeto de lei ordinária, e   vez  que   a criação do cargo de  psicólogo(a)  deu-se  através de lei complementar,  na forma do disposto no art. 53 ‘VI’ da Lei Orgânica Municipal,  então,  qualquer alteração   em  lei complementar ter que ser apresentada através de projeto de lei complementar. Quanto a alteração da ementa, conforme mencionamos acima, esta deu-se por solicitação da assessoria jurídica do Município. 

	A proposição sujeita à apreciação do plenário, tramita sob regime de urgência constitucional, solicitada pelo Prefeito Municipal,  conforme  dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal.

	Em decorrência de seu rito, o projeto foi despachado para análise concomitantemente  à esta comissão,   a comissão de educação e bem estar social,  e ainda,  à consultoria jurídica da Casa.

	Na Comissão de constituição, Justiça e Redação, para exame dos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do artigo  31 XI.

	Na comissão de Educação e Bem Estar Social,  para análise quanto ao mérito do projeto de lei. 

	Na Consultoria Jurídica da  Casa, também para manifestação jurídica sobre a legalidade e constitucionalidade  da matéria. 

	 É o relatório.


II VOTO DO RELATOR 

	Conforme  dispõe o artigo 31 XI antes mencionado, do Regimento Interno, cabe a esta comissão o exame dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa das proposições sujeitas à apreciação da Câmara.

	Quanto ao primeiro quesito, estão obedecidas as disposições constitucionais atinentes à iniciativa do Poder Executivo.
	
No tocante  à juridicidade, uma vez apresentada a emenda,   não há restrições,  conforme o parecer jurídico que segue acostado ao processo legislativo da matéria. 

	Quanto a  técnica legislativa empregada,   foram feitas  as alterações necessárias através da emenda modificativa  acima mencionada.

Ante ao exposto, e não havendo óbice a sua aprovação, votamos pela constitucionalidade, juridicidade,  projeto de lei nº  042/2017, aprovando a emenda modificativa 001  apresentada à matéria.  
 
É o parecer que submeto à apreciação dos Nobres Colegas Membros desta Comissão. 

Câmara Municipal de Major Vieira, 05 de outubro  de 2017. 

OSNI NOVACK - relator

PARECER DA COMISSÃO:

Realizada análise sob este parecer exarado pelo Sr. relator, nos posicionamos pelo seu acolhimento.  


 Câmara Municipal e Major Vieira, 05 de outubro  de 2017.


VILMA MULLER KIEM			ANTONIO GONÇALVES DE ALMEIDA
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